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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N.º  113/2024
Determina a inclusão de QR code com informações sobre o nome da rua nas placas de denominação de vias e logradouros públicos e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - As placas de denominação de ruas e logradouros, passam a ter como item obrigatório, o código de barras tipo QR code, a partir da promulgação desta lei.

Art. 2º - O Código de barras tipo QR Code deve apontar para um link da internet onde serão expostas as informações do homenageado, cuja rua ou logradouro recebeu o seu nome, compondo uma narrativa da sua história e trajetória.

Art. 3º - Fica o poder executivo responsável por compilar banco de dados e QR Code para que sejam estampados da melhor forma nas placas de denominação.

Art. 4º - O poder executivo terá o prazo de cinco anos, a contar da data da publicação da presente Lei, para implantação do QR Code nas placas instaladas no município.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 27 de agosto de 2024.
Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores
JUSTIFICATIVA


Algumas cidades em nosso País já adotam o QR Code nas placas de denominação de ruas e logradouros públicos. O objetivo é que qualquer cidadão, ao clicar no QR Code conheça a história do homenageado que deu nome à via ou logradouro público, pois, com o tempo, perde-se a memória e a importância daquele ou daquela, cujo nome mereceu identificar uma rua de nossa cidade.


O objetivo é fomentar e organizar o turismo em nossa cidade. Ademais, toda comunidade será instigada a conhecer a história daquele que deu nome à via pública.



A compilação de um banco de dados com as informações, não é complicado, haja vista que em todo projeto de lei para este fim, é obrigado apresentar um histórico de vida do homenageado. Basta a digitalização desses históricos e disponibilizá-los on-line.



Sabemos que a implementação desta lei, colocando QR Code nas placas já instaladas, traz um pouco de dificuldade, por isto, o prazo de cinco anos para regularizar todas as placas já existentes.



É uma forma simples de preservar a história e as pessoas homenageadas, como patrimônio cultural e preservação da memória dos antepassados de Araxá, principalmente.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 27 de agosto de 2024.
Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores
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